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(cartão de crédito, pix, transferência etc), salvo em situações excep-
cionalíssimas, devidamente justificadas e expressamente autorizadas
do DETRO/RJ.

§2º - Nas hipóteses de retirada de veículos dos pátios por terceiros
munidos de procuração outorgada nos termos desta Portaria, o boleto
será entregue pelo DETRO/RJ e o ofício de liberação somente será
emitido após a constatação do respectivo pagamento.

Art. 7º - A procuração com qualquer informação incompatível será in-
válida para efeitos de liberação no pátio.

Art. 8º - O valor relativo à estadia deverá ser cobrado a partir da
apreensão do veículo, computando-se a diária, mesmo por fração, de
dia que o veículo permaneça no pátio, conforme artigo 271, § 10 do
Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo Único - Para os veículos que derem entrada nos pátios às
sextas-feiras ou vésperas de feriados e não forem retirados, por ques-
tões administrativas do DETRO/RJ ou por impedimento do não fun-
cionamento do pátio, no primeiro dia útil, serão devidas somente duas
diárias, pelo dia da apreensão e do primeiro dia útil. Caso o veículo
não seja liberado no primeiro dia útil subsequente, as diárias serão
contabilizadas em dias corridos a partir do dia de entrada, incluindo-se
na contagem os dias de sábado e domingo.

Art. 9º - O veículo apreendido e não reclamado por seu proprietário
no prazo de sessenta dias, contado da data do recolhimento, poderá
ser levado a hasta pública, deduzindo-se do valor arrecadado o mon-
tante da dívida relativa a multas, tributos, diárias, reboques e encar-
gos legais, sendo o restante, se houver depositado na conta do ex-
proprietário, após o devido processo de prestação de contas, na for-
ma da lei.

Art. 10 - Os casos não previstos nesta Portaria serão submetidos à
apreciação e à deliberação da Coordenadoria de Controle e Gestão
de Leilões do DETRO/RJ (COOGEL).

Art. 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria DE-
TRO/PRES. N. 1.454 de 21/02/2019.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023

LEONARDO DE LIMA MATIAS
Presidente
DETRO/RJ

ANEXO ÚNICO

DECLARAÇÃO DE PERDA/EXTRAVIO DE GRV/GRV-E
Eu,_______________________________________________________
Documento de identidade_____________Órgão Exp.______________
CPF__________________________ Nacionalidade________________
Naturalidade___________________ Telefone ( )________________
Celular ( )________________ Proprietário do veículo placa _________
RENAVAM _________________ Marca/modelo___________________
Ano/modelo ___________________ Cor _______________________,
declaro para os devidos fins que extraviei a Guia de Recolhimento de
Veículo (GRV) ou Guia de Recolhimento de Veículo Eletrônica (GRV-
E).
Declaro assumir inteira responsabilidade civil e criminal pela declara-
ção que deu origem a este registro, ficando ciente das penas comi-
nadas no artigo n. 299 do Código Penal Brasileiro.

Rio de Janeiro, ________/________/_________

_________________________________
Assinatura do Proprietário

ANEXO II

AUTORIZAÇÃO PARA RETIRADA DO VEÍCULO POR DESPACHANTE

Eu,_______________________________________________________
Documento de identidade_____________ Órgão Exp.______________
CPF_______________________________ Nacionalidade___________
Naturalidade___________________ Telefone ( )________________
Celular ( )_____________ Proprietário do veículo placa ____________
RENAVAM _________________ Marca/modelo___________________
Ano/modelo ____________________ Cor _____________________,
Autorizo o Despachante Sr. __________________________________,
Documento de Identidade _______________ Órgão Exp.___________,
CPF_______________________ a representar-me junto ao DETRO/RJ
para tratar da retirada do veículo acima descrito do depósito.
OBS: Declaro, sob as penas da Lei n°7.115/83 e para os devidos fins
junto ao DETRO/RJ que resido no endereço
___________________________________________, nº____________
Complemento________________ Bairro_______________________,
Cidade____________________ UF___________CEP______________

Rio de Janeiro, ________/________/_________

_________________________________
Assinatura do Proprietário

Id: 2470609

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHO DA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 10.01.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/009771/2020 - Com base no parecer da
área técnica (45369503/45436677/45504223) A U TO R I Z O a implanta-
ção da seção Teresópolis - Rio Janeiro (Novo Rio) no quadro tarifário
do serviço do serviço 203014001 Castelo - Teresópolis (via Rodoviária
Novo Rio) "AC", conforme abaixo indicado, mantidas as demais ca-
racterísticas operacionais.

Seção Piso I (km) Tarifa (R$)
Teresópolis - Rio Janeiro (Novo Rio) 92,8 45,50

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 05.04.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/002203/2023 - DEFIRO com base no pa-
recer da área técnica (Doc SEI 49624721).

DE 10.04.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/000894/2023 - Com base no parecer da
Auditoria (47090881) e do parecer jurídico (49778221), DETERMINO o
cancelamento do Auto de Infração No TLM 501735.

Id: 2470544

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ATO DO SECRETÁRIO INTERINO E DO
ORDENADOR DE DESPESAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAS/PSAM Nº 94
DE 29 DE MARÇO DE 2023
DISPÕE SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO,
NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DO ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE INTERINO, e o ORDENADOR DE DESPESAS DO PROGRAMA
DE SANEAMENTO AMBIENTAL - PSAM, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 9.808, de 22 de julho de 2022, Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; com a Lei nº 9.970 de 12 de
janeiro de 2023, que estima receita e fixa despesas do estado do rio

de janeiro para o exercício de 2023; com o Decreto nº 48.359, de 07
de fevereiro de 2023, que estabelece normas complementares de pro-
gramação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exer-
cício de 2023; com o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a descentralização da execução de créditos orçamentá-
rios, e o que consta no processo administrativo nº SEI-
070028/000034/2023,

R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Contratação de empresa para realização dos serviços
técnicos especializados de obras e serviços de engenharia para exe-
cução das obras de complementação do sistema de esgotamento sa-
nitário no município de itaboraí, abrangendo 7 (sete) sub-bacias, nas
quais se localizam redes coletoras, 06 (seis) estações elevatórias de
esgoto e uma estação de tratamento de esgoto.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução Conjunta terá vigência a contar da da-
ta de 01/04/2023 a 31/12/2023.

III - CONCEDENTE:
2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
UO: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS
UG: 240100 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS

IV - PA R A / E X E C U TA N T E :
UO: 2402- Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do
Entorno da Baía de Guanabara - PSAM.
UG: 240200 - Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do
Entorno da Baía de Guanabara - PSAM.
V - C R É D I TO :
PT: 2401.18.541.0438.5638 - Desenvolvimento Ambiental Sustentável

Natureza de Despesa: 4490

Fonte: 297

Valor: R$ 19.117.294,69 (dezenove milhões, cento e dezessete mil,
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos)

Art. 2º- A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos ter-
mos do Decreto n.º 42.436/2010, deverá ser elaborada pelo respon-
sável do setor que acompanhou a execução do objeto da descentra-
lização, acompanhada de toda documentação, conforme previsto na
instrução normativa age n.º 24 de 10/09/2013. Quando a prestação de
contas final não for encaminhada no prazo determinado ou se forem
constatadas quaisquer impropriedades, quando da análise, deverá a
concedente notificar, de imediato, a executante, a fim de, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas, cumprir a obrigação ou sanar as impropriedades.

Art. 3º- Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023

THIAGO PAMPOLHA GONÇALVES
Secretário Interino

JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO
Ordenador de Despesas do PSAM

Id: 2470271

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

AT O DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAS/INEA Nº 96
DE 31 DE MARÇO DE 2023

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS DE
ENVIO DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS,
PELOS MUNICÍPIOS FLUMINENSES, PARA O
CÁLCULO DO ÍNDICE FINAL DE CONSERVA-
ÇÃO AMBIENTAL DO ICMS ECOLÓGICO,
COM BASE NA LEI ESTADUAL Nº 5.100/2007
E NO DECRETO ESTADUAL Nº 46.884/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE (SEAS) E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DI-
RETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA), no uso
das atribuições constitucionais e legais, e conforme deliberação do
Conselho Diretor do Inea, em reunião realizada no dia 29 de março
de 2023, processo administrativo nº SEI-E-07/001.77/2017,
CONSIDERANDO:
- que, ao longo de cada ano, do total do Imposto de Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS repassado pelo Estado do Rio de Ja-
neiro aos Municípios fluminenses, 2,5% da parcela de 25% do ICMS
distribuída aos Municípios seguem critérios ambientais estabelecidos
pela Lei Estadual nº 5.100/2007, conhecida como Lei do ICMS Eco-
lógico;
- que os critérios ambientais instituídos pela Lei Estadual n°
5.100/2007 foram regulamentados pelo Decreto Estadual n°
46.884/2019;
- que o órgão colegiado do Conselho Diretor (Condir), delibera e apro-
va a edição do ato normativo em acordo com a cf. art. 9º, inciso II,
da Lei Estadual nº 5.101/20073 c/c art. 2º, parágrafo único, inciso I,
do Anexo I do Decreto Estadual nº 46.619/2019); e
- que, para calcular o nível de conservação ambiental por meio do
Índice Final de Conservação Ambiental - IFCA estabelecido no Decre-
to Estadual nº 46.884/2019, é necessário que os Municípios enviem
informações sobre diversos temas, encaminhando documentação com-
posta de formulários cadastrais e os respectivos documentos compro-
batórios à Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS;
R E S O LV E M :

CAPÍTULO IDISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Esta Resolução regulamenta os procedimentos de envio das
informações e documentos, pelos Municípios fluminenses, para o cál-
culo do IFCA do ICMS Ecológico, com base na Lei Estadual nº
5.100/2007 e no Decreto Estadual nº 46.884/2019.
Art. 2º - A supervisão geral da política pública do ICMS Ecológico
será exercida pela SEAS, por meio da Subsecretaria de Mudanças do
Clima e Conservação da Biodiversidade - SUBCLIM, com a coorde-
nação técnica realizada pela Superintendência de Gestão Ecossistê-
mica - SUPGECOS, e o apoio da Fundação CEPERJ, por meio da
Coordenadoria de Políticas Regionais, Urbanas e Ambientais - CO-
PRUA.
Art. 3º - A partir do quinto dia útil de Abril de cada ano, os Muni-
cípios têm o prazo de trinta dias corridos para enviarem as informa-
ções e documentos para o cálculo do IFCA do ICMS Ecológico.
Parágrafo Único - Caso o prazo deste artigo não termine em dia útil,
o envio das informações e documentos deve ser feito até o primeiro
dia útil seguinte.
Art. 4º - As informações e documentos deverão ser encaminhados
por meio dos formulários digitais disponíveis no endereço eletrônico
w w w. i n e a . r j . g o v. b r / i c m s e c o l o g i c o .
§ 1º - O acesso aos formulários digitais realizar-se-á por meio das
senhas cadastradas pelos gestores municipais.
§ 2º - Os Municípios deverão procurar a coordenação do ICMS Eco-
lógico na SEAS caso precisem de informações adicionais pertinentes
aos tramites processuais de que cuida esta Resolução.
Art. 5º - A publicação “Nota Técnica do ICMS Ecológico”, com infor-
mações complementares às desta Resolução, referentes à metodolo-
gia de avaliação dos índices que compõem o IFCA, estará disponível
no sítio eletrônico www.inea.rj.gov.br/icmsecologico.
Art. 6º - Os formulários digitais, a legislação, a memória de cálculo,
as publicações do IFCA no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
- DOERJ e as demais informações estarão disponíveis nos sítios ele-
trônicos da SEAS (http://www.rj.gov.br/secretaria/PaginaDeta-
lhe.aspx?id_pagina=3329) e da Fundação CEPERJ (www.ce-
p e r j . r j . g o v. b r ) .

CAPÍTULO IISISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Art. 7º - Para se habilitarem ao benefício do ICMS Ecológico, os Mu-
nicípios deverão organizar seu próprio Sistema Municipal de Meio Am-
biente - SMMA, composto, no mínimo, por:
I - Conselho Municipal do Meio Ambiente;
II - Fundo Municipal do Meio Ambiente;
III - Órgão administrativo executor da política ambiental municipal; e
IV - Guarda Municipal Ambiental.

Art. 8º - Para comprovarem seu SMMA, os Municípios deverão pre-
encher o respectivo formulário do ICMS Ecológico, acompanhado dos
seguintes documentos comprobatórios:
I - Com relação ao Conselho Municipal de Meio Ambiente, os Mu-
nicípios deverão descrever no formulário as principais deliberações do
ano anterior, e encaminhar cópia:
a) de, no mínimo, três atas de reunião do ano anterior.
II - Com relação ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, os Município
deverão apresentar:
a) cópia da publicação do ato normativo de sua criação no Diário Ofi-
cial ou em jornal de grande circulação.
III - Com relação ao órgão administrativo executor da política ambien-
tal municipal, os Municípios deverão apresentar ofício assinado pelo
Secretário responsável pela Pasta, indicando a estrutura do órgão,
com nome e telefone do titular, e o número de servidores;
IV - Com relação à Guarda Ambiental Municipal, os Municípios de-
verão apresentar:
a) cópia da publicação no Diário Oficial do ato normativo de sua cria-
ção; e
b) ofício indicando a estrutura da Guarda Ambiental Municipal e seu
número de servidores.
Art. 9º - Os Município que não atenderem ao disposto neste Capítulo não
se beneficiarão dos recursos do ICMS Ecológico do respectivo ano.

CAPÍTULO IIIÁREAS PROTEGIDAS
Art. 10 - As informações preenchidas no formulário digital pelos Mu-
nicípios relativas ao Índice de Áreas Protegidas - IAP e o Índice de
Áreas Protegidas Municipais - IAPM somente serão avaliadas quando
acompanhadas dos seguintes documentos comprobatórios da unidade
de conservação:
I - Cópia da publicação do ato normativo das Unidades de Conser-
vação Municipais de sua criação no Diário Oficial ou em jornal de
grande circulação;
II - Limite vetorial georreferenciado validado pela Prefeitura e elabo-
rado de acordo com o Memorial Descritivo - MD; e
III - no caso de RPPN reconhecida pelo órgão federal ou municipal,
cópia de certidão do Registro Geral de Imóveis - RGI, constando a
respectiva averbação.

Parágrafo Único - Para o atendimento das exigências legais, os mu-
nicípios terão até 31 de março de 2023, para a adequação do dis-
posto nos incisos deste artigo, sob pena, da unidade de conservação
ser desconsiderada para os próximos ciclos do ICMS Ecológico.

CAPÍTULO IVRECURSOS HÍDRICOS
Seção I

Índice de Mananciais de Abastecimento

Art. 11 - O Índice de Mananciais de Abastecimento - IMA não de-
manda o envio de informações pelos Municípios, sendo atribuição ex-
clusiva do Instituto Estadual do Ambiente - INEA e da SEAS.

Seção IIÍndice de Tratamento de Esgoto
Art. 12 - As informações preenchidas no formulário digital pelos Mu-
nicípios, relativas ao Índice de Tratamento de Esgoto - ITE somente
serão avaliadas quando acompanhadas dos seguintes documentos
comprobatórios das estações de tratamento de esgoto:
I - cópia de seu instrumento de controle ambiental que autorize sua
operação;
II - do nível de tratamento que as estações de tratamento de esgoto
proporcionam, se primário, secundário ou terciário;
III - da população atendida, levando em consideração o último censo
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
IV - da vinculação ao PROCON Água, se for o caso;
§ 1º - Caso a licença ambiental de operação esteja com o prazo de
validade vencido, os Municípios deverão apresentar, além da licença,
comprovante do protocolo tempestivo do requerimento de sua reno-
vação ou prorrogação.
§ 2º - Se a estação de tratamento de esgoto contemplar nível de tra-
tamento terciário, o Município deverá apresentar seu respectivo me-
morial descritivo, de modo a evidenciar a tecnologia existente.
Art. 13 - Para comprovarem a eficiência do tratamento de esgoto, os
Municípios deverão apresentar:
I - Relatório de eficiência média anual de redução de demanda bio-
química de oxigênio das estações de tratamento de esgoto;
II - Laudos de análises das estações de tratamento de esgoto; e
III - Cópia do certificado de credenciamento do laboratório que rea-
lizou as análises.
§ 1º - As fossas-filtro, as estações de tratamento de chorume e as
estações de tratamento de efluentes industriais não serão avaliadas.
§ 2º - Os emissários submarinos que não possuírem, no mínimo, o
tratamento primário de esgoto não serão pontuados em eficiência.

CAPÍTULO VRESÍDUOS SÓLIDOS
Seção IÍndice de Destinação Final de Resíduos Sólidos

Art. 14 - As informações preenchidas no formulário digital pelos Mu-
nicípios, relativas ao Índice de Destinação Final de Resíduos Sólidos -
IDR somente serão avaliadas quando acompanhadas dos seguintes

documentos comprobatórios do tipo de destinação de resíduos sóli-
dos:
I - Cópia da licença ambiental de operação do local do tipo de des-
tinação de resíduos; e
II - Relatório anual com o quantitativo mensal de resíduos sólidos ur-
banos destinados.
Art. 15 - Para a pontuação relativa à Coleta Seletiva - Fator da Re-
ciclagem - FR; Fator de Abrangência - DOM; Coleta Seletiva Solidária
- SOL os Municípios deverão comprovar a média mensal de materiais
recicláveis coletados seletivamente (em toneladas/mês), mediante a
apresentação de planilha resumo com a quantidade média, em tone-
ladas, dos recicláveis comercializados no ano anterior.
§ 1º - A planilha resumo deverá estar assinada pelo representante le-
gal da cooperativa de catadores beneficiária do programa municipal
de coleta seletiva e ratificada pelo representante legal do órgão res-
ponsável pelo referido programa;
§ 2º - Caso não exista cooperativa de catadores no município, a pla-
nilha resumo deverá contar a assinatura do representante técnico da
empresa responsável pelo manejo dos materiais recicláveis coletados
seletivamente e ratificada pelo representante legal do órgão respon-
sável pelo referido programa;
§ 3º - Caso existam associações ou cooperativas de catadores incluí-
das no programa municipal de coleta seletiva como operadores logís-
ticos, o Município deverá encaminhar os documentos legais de forma-
lização desta parceria, observados os termos do art. 17.
§ 4º - Quando o programa for operado por empresa privada, o Mu-
nicípio deverá encaminhar o contrato de prestação de serviços que
caracterize o fluxo distinto para os resíduos recicláveis, bem como a
licença ambiental obrigatória.
Art. 16 - Para a pontuação no item Fator de Abrangência da Coleta
Seletiva - DOM, os Municípios deverão enviar:
I - Relação dos bairros atendidos pelo serviço de coleta seletiva do-
miciliar, com o número de domicílios atendidos por logradouro; e
II - Imagem de satélite com realce na(s) área(s) de abrangência do
programa municipal de coletiva seletiva domiciliar.
Parágrafo Único - Os Municípios que realizam a coleta seletiva pelo
sistema ponto a ponto, deverão enviar relação com a localização dos
pontos de entrega voluntária, bem como imagem de satélite com tais
localizações em destaque.
Art. 17 - Para a pontuação no item Coleta Seletiva Solidária - SOL,
os Municípios deverão enviar:
I - Cópia do(s) documento(s) legal(is) de formalização da parceria com
a Organização de Catadores, qual seja, Contrato de Prestação de
Serviço, Termo de Cooperação Técnica, Termo de Fomento ou Termo
de Colaboração;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 12 de Abril de 2023 às 03:07:58 -0300.
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II - Declaração, em papel timbrado e devidamente assinada pelo ges-
tor da pasta responsável pelo programa municipal de coleta seletiva,
da regularidade formal da(s) cooperativa(s);
III - Cópia do estatuto social da associação ou cooperativa de cata-
dores;
IV - Ata da última assembleia que elegeu o representante legal e os
membros da diretoria da associação ou cooperativa; e
V - Cópia do cartão de CNPJ da Organização de Catadores bene-
ficiária do programa municipal de coleta seletiva.
Art. 18 - Para a pontuação no item Consórcio Intermunicipal para
Gestão de Resíduos Sólidos - CO, os Municípios deverão enviar:
I - Cópia do protocolo de intenções;
II - Cópia do estatuto social do consórcio;
III - Cópia da publicação no Diário Oficial da respectiva lei municipal
que autorizou sua participação no consórcio;
IV - Comprovante de Inscrição no CNPJ; e
V - Contrato de rateio firmado entre o respectivo Município e o Con-
sórcio.
Art. 19 - Para a pontuação no item fator “Coleta de Óleo Vegetal Co-
mestível - OV”, o município deverá apresentar:
I - Formulário de rastreabilidade - óleo vegetal devidamente preenchi-
do.
II - Para fins de comprovação da destinação do óleo vegetal:

a) Cópia dos manifestos de resíduos (MTR) - Sistema MTR; ou
b) Certificado de destinação final - CDF - Sistema MTR; ou
c) Declaração de destinação de óleo vegetal.

III - Para fins de comprovação da legalidade de Transportadores e
Receptores, cópia da licença ambiental ou certidão de inexigibilidade
de licença dos transportadores e receptores de resíduos que constam
no(s) manifesto(s) relacionados no formulário de rastreabilidade - óleo
vegetal.
§ 1º - Caso as licenças ambientais especificadas acima estejam com
prazo de validade vencido, o município deverá apresentar, além da li-
cença, a cópia do protocolo de renovação ou prorrogação.
§ 2º - Em caso de licenças com averbação, o Município deverá en-
caminhar, além da averbação, a cópia da licença.

Seção IIÍndice de Remediação de Vazadouros
Art. 20 - As informações preenchidas no formulário digital pelos Mu-
nicípios relativas ao Índice de Remediação de Vazadouros - IRV so-
mente serão avaliadas quando acompanhadas dos seguintes docu-
mentos comprobatórios do estágio de remediação dos vazadouros:
I - Para a pontuação no item “Remediação com Licença Ambiental”,
os municípios deverão enviar:
a) Cópia da licença ambiental de recuperação válida, acompanhada
de relatório de atendimento das condicionantes entregue para o órgão
ambiental;
b) Projeto de remediação aprovado pelo órgão de licenciamento am-
biental, acompanhado de seu cronograma de execução geral e refe-
rente ao ano em análise.
II - Para a pontuação no item “Vazadouro remediado”, os municípios
deverão enviar:
a) Cópia da licença ambiental de recuperação válida, acompanhada
de relatório de atendimento das condicionantes entregue para o órgão
ambiental, comprovando a manutenção e o monitoramento das obras
finalizadas;
b) Cronograma de execução referente ao ano de análise.

CAPÍTULO VIÍNDICE DE QUALIDADE DO SISTEMA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE

Art. 21 - O Índice de Qualidade do Sistema Municipal de Meio Am-
biente - IQSMMA é composto pelos seguintes instrumentos ambien-
tais:
I - Plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos - PM-
GIRS;
II - Plano municipal de conservação e recuperação da Mata Atlântica -
PMMA;

III - Plano municipal de saneamento básico - PMSB;
IV - Programa municipal de educação ambiental - ProMEA;
V - Licenciamento ambiental municipal; e
VI - Legislação de repasse do ICMS Ecológico para o Fundo Muni-
cipal de Meio Ambiente.
Seção IPlano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
Art. 22 - Para bonificação no item PMGIRS, os Municípios deverão
comprovar atendimento ao conteúdo mínimo previsto no art. 19 da Lei
nº 12.305/2010.
§ 1º - Os Municípios, que, optarem por soluções consorciadas inter-
municipais para a gestão dos resíduos sólidos, poderão apresentar
plano intermunicipal de resíduos sólidos, desde que este preencha os
requisitos do art. 19, incisos I a XIX, da Lei nº 12.305/2010, ficando
dispensados da elaboração do PMGIRS.
§ 2º - Os Municípios com menos de vinte mil habitantes e que não se
enquadrem nas hipóteses do § 2º do art. 51 do Decreto Federal nº
10.936/2022, poderão apresentar plano municipal simplificado de ges-
tão integrada de resíduos sólidos, com menor nível de detalhamento,
na forma do § 1º do art. 51, devendo preencher o formulário e a ma-
triz de conteúdo mínimo.
Art. 23 - Para comprovarem a implementação parcial do PMGIRS, os
Municípios deverão enviar os seguintes documentos:
I - Cópia digital da versão final do PMGIRS, devidamente datada, com
base nas Leis Federais nº 12.305/2010 e nº 14.026/2020;
II - Relatório, em papel timbrado do Município, da audiência pública
final que discutiu o PMGIRS, contendo pelo menos:
a) ata de reunião;
b) data do evento;
c) fotos;
d) local; e
e) cópia da lista de presença.
III - Cópia da publicação no Diário Oficial do ato normativo de apro-
vação do PMGIRS; e
IV - Matriz de conteúdo mínimo preenchida, atendendo a, pelo menos,
50% do conteúdo mínimo previsto no art. 19 da Lei nº 12.305/2010.
Art. 24 - Para comprovar a implementação total do PMGIRS, os Mu-
nicípios deverão, além de enviar os documentos elencados no art. 23,
assegurar que:
I - O preenchimento da matriz atenda a, pelo menos, 80% do con-
teúdo mínimo previsto no art. 19 da Lei nº 12.305/2010.
II - Sejam enviados documentos comprobatórios de que o Município
possui mecanismos de controle social, nos termos do art. 47 da Lei
n° 11.445/2007 e art. 34 do Decreto Federal nº 7.217/2010.
Seção IIPlano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata

Atlântica
Art. 25 - Para comprovarem a implementação parcial do PMMA, os
Municípios deverão enviar os seguintes documentos:
I - Cópia da ata de reunião Conselho Municipal de Meio Ambiente,
datada e assinada, em que se aprovou o PMMA;
II - Diagnóstico da vegetação nativa com mapeamento dos remanes-
centes em escala 1:50.000 ou maior;
III - Indicação dos principais vetores de desmatamento ou destruição
da vegetação nativa no município;
IV - Indicação das áreas prioritárias para conservação e recuperação
da vegetação nativa no município; e
V - Plano de ação que indica ações preventivas aos desmatamentos
ou destruição da vegetação nativa e de conservação e utilização sus-
tentável da Mata Atlântica no município.
Parágrafo Único - Caso o município já tenha enviado o PMMA e
pontuado nos dois últimos anos, não será necessário o reenvio do
plano.
Art. 26 - Para comprovarem a implementação total do PMMA, os Mu-
nicípios deverão, além de enviar os documentos elencados no art. 25,
comprovar a execução das ações contidas no plano de ação do PM-
MA, mediante envio de relatórios de execução das atividades.

Seção IIIPlano Municipal de Saneamento Básico

Art. 27 - Para a bonificação no item PMSB, os Municípios deverão
comprovar atendimento ao conteúdo mínimo previsto no art. 19 da Lei
nº 11.445/2007.

§ 1º - Os Municípios que prestarem serviço regionalizado de sanea-
mento básico poderão apresentar plano regional de saneamento bá-
sico, ficando dispensados da elaboração do PMSB, conforme art. 17
da Lei nº 11.445/2007.
§ 2º - Os Municípios com menos de vinte mil habitantes poderão
apresentar plano municipal simplificado de saneamento básico, com
menor nível de detalhamento, conforme art. 19 da Lei 11.445/2007.
Art. 28 - Para comprovar a implementação parcial do PMSB, os Mu-
nicípios deverão enviar os seguintes documentos:
I - Cópia digital da versão final do PMSB dentro do prazo de revisão,
que contemple dois ou mais componentes do saneamento básico pre-
vistos no art. 3º, inciso I, da Lei nº 11.445/2007;
II - Relatório da audiência pública final do PMSB com ata, data, fotos
e lista de presença;
III - Cópia da publicação no Diário Oficial do ato normativo de apro-
vação do PMSB; e
IV - Matriz de conteúdo mínimo preenchida.
Art. 29 - Para comprovar a implementação total do PMSB, os Mu-
nicípios deverão, além dos documentos elencados no art. 28, enviar
os seguintes documentos:
I - Cópia digital da versão final do PMSB dentro do prazo de revisão,
que contemple todos os componentes do saneamento básico (Água,
Esgoto, Drenagem e Resíduos), previstos no art. 3º, inciso I, da Lei nº
11.445/2007; e
II - Documentos comprobatórios de que o município possui mecanis-
mos de controle social, nos termos do art. 47 da Lei n° 11.445/2007,
e art. 34 do Decreto Federal nº 7.217/2010.

Seção IVPrograma Municipal de Educação Ambiental
Art. 30 - Para comprovarem a implementação parcial do ProMEA, os
Municípios deverão enviar os seguintes documentos:
I - Cópia da publicação, no Diário Oficial ou em jornal de grande cir-
culação, realizada até o vigésimo quinto dia útil de abril do ano cor-
rente, do ato normativo que instituiu a comissão de implantação e mo-
nitoramento do ProMEA, que deve ter integrantes da Secretaria mu-
nicipal de meio ambiente e de, pelo menos, mais uma secretaria mu-
nicipal e de educadores ambientais;
II - Ata de reunião assinada pela comissão de implantação e moni-
toramento do ProMEA realizada até o vigésimo quinto dia útil de abril
do ano corrente.
Parágrafo Único - Os Municípios que já possuem comissão de im-
plantação e monitoramento do ProMEA publicada até o ano anterior,
deverão apresentar, no mínimo, duas atas de reunião ocorridas a par-
tir de então.
Art. 31 - Os municípios que já possuem ProMEA implementado de-
verão enviar:
I - Relatório de ação anual;
II - Relatório de comprovação de atividades de educação ambiental;
e
§ 1º - Com relação ao relatório de ação anual, ele deve conter no
mínimo as seguintes informações:
I - Calendário de ações de educação ambiental para o ano vigente;
II - Metas de acordo com o ProMEA;
III - Objetivos;
IV - Público alvo para cada atividade;
V - Parcerias, quando existirem;
VI - Fonte de recursos.
§ 2º - Com relação ao relatório de atividades de educação ambiental,
ele deve comprovar a realização das atividades de educação ambien-
tal executadas no ano anterior em, pelo menos, três categorias des-
critas na capacitação do ICMS Ecológico e na publicação “Nota Téc-
nica do ICMS Ecológico”, contendo os seguintes itens:
I - Classificação da atividade;
II - Público alvo;
III - Local;
IV - Data;
V- Motivação;
VI - Descrição metodológica;
VII - Frequência e periodicidade da atividade;
VIII - Número de participantes;
IX - Outros indicadores;
X - Desafios;
XI - Fotos e/ou vídeos; e
XII - Assinatura do técnico responsável e do Secretário Municipal de
Ambiente, atestando a veracidade das informações.
Art. 32 - Para comprovarem a implementação total do ProMEA, os
Municípios deverão, além dos documentos elencados no art. 31, en-
viar:
I - Cópia da publicação do ato normativo que instituiu a política mu-
nicipal de educação ambiental no Diário Oficial ou em jornal de gran-
de circulação;
II - Cópia da publicação do ato normativo que aprovou o programa
municipal de educação ambiental - ProMEA no Diário Oficial ou em
jornal de grande circulação;
III - O plano de ação de implementação do ProMEA; e
IV - O relatório comprovando a realização das atividades de educação
ambiental atreladas ao ProMEA, realizadas no ano anterior em, pelo
menos, três categorias descritas na capacitação do ICMS Ecológico e
na publicação “Nota Técnica do ICMS Ecológico”.

Seção VLicenciamento Ambiental Municipal
Art. 33 - Para pontuarem no tema Licenciamento ambiental municipal,
os Municípios deverão responder 15 perguntas no formulário apresen-
tado no sistema do ICMS Ecológico e enviar as seguintes informa-
ções e documentos comprobatórios:
I - Ofício descrevendo a infraestrutura administrativa atual, informando
quais equipamentos a secretaria de meio ambiente possui para o de-
sempenho do licenciamento e fiscalização, tais como: computadores,
GPS, veículos, drones, etc;
II - Lista com as informações dos profissionais devidamente habilita-
dos e em número compatível com a demanda das ações administra-
tivas de sua competência, nos quadros do seu órgão de meio am-
biente, à sua disposição ou em consórcio, com identificação de cargo,
vínculo e qualificação;
III - Documento descrevendo qual a lei que institui o poder de Polícia
e preenchendo os nomes dos servidores;
IV - Documento com a descrição das normas que instituem os ins-
trumentos de controle ambiental municipal;
V - Informar, quando cabível se o município possui plano diretor;
VI - Documento descrevendo qual a lei que institui o Fundo Municipal
de Meio Ambiente.
VII - Ato normativo publicado com a designação do gestor responsá-
vel pelo órgão ambiental municipal;
VIII - Documento com a relação de requerimentos dos instrumentos
de controle ambiental recebidos no Município, com a indicação da ati-
vidade proposta e sua classificação com base no porte e potencial
poluidor;
IX - Comprovante de envio das cópias dos instrumentos de controle
ambiental concedidos no Município, com as coordenadas geográficas
do empreendimento ou atividade referente ao ano anterior;
X - Regimento interno do conselho municipal do meio ambiente em
vigor;
XI - Relação atualizada de integrantes do conselho municipal de meio
ambiente;
XII - Três atas de reuniões do conselho municipal de meio ambiente
no ano anterior;
XIII - Documento com as informações e dados de localização e co-
municação do órgão ambiental municipal e conselho municipal de
meio ambiente atualizados;
XIV - Documento com as informações das licenças ambientais con-
cedidas pelos municípios que contenham condicionantes específicas
para os programas de monitoramento e autocontrole, tais como: Pro-
con Água, Promon Ar, Manifesto de Transporte de Resíduos, Inven-
tário de Resíduos e Inventário de Gases de Efeito Estufa - GEE;
XV - Comprovante de envio da manifestação formal quanto as ativi-
dades e empreendimentos listados no Anexo I da Resolução CONE-
MA 95/2022 em que não exercerá a competência do licenciamento
ambiental.
Art. 34 - A pontuação será calculada pelo atendimento satisfatório
das perguntas do formulário do sistema do ICMS Ecológico, da se-
guinte forma:

I - para obter a pontuação parcialmente implementada será necessário
a pontuação entre 7 a 10 perguntas (1%);
II - para obter a pontuação totalmente implementada será necessário
a pontuação entre 11 a 15 perguntas (2%).
Seção VILegislação de repasse do ICMS Ecológico para o Fundo

Municipal de Meio Ambiente
Art. 35 - Para comprovarem a implementação parcial da legislação de
repasse do ICMS Ecológico para o Fundo Municipal de Meio Ambien-
te, os Municípios deverão enviar cópia da publicação no Diário Oficial
do ato normativo que definiu o repasse de recursos do ICMS Eco-
lógico para o Fundo Municipal de Meio Ambiente, publicado até o vi-
gésimo dia útil de abril do ano corrente.
Art. 36 - Para comprovarem a implementação total da legislação de
repasse do ICMS Ecológico para o Fundo Municipal de Meio Ambien-
te, os Municípios deverão, além do documento elencado no art. 35,
enviar cópia dos extratos de repasse ao Fundo Municipal de Meio
Ambiente do ano anterior.

CAPÍTULO VIIDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 37 - A SEAS e o INEA poderão, a qualquer tempo, realizar vis-
torias e fiscalizações, a fim de verificar a autenticidade das informa-
ções prestadas pelos Municípios.
Art. 38 - Após a publicação provisória do Índice Final de Conservação
Ambiental - IFCA no DOERJ pela Fundação CEPERJ, os Municípios
terão 30 (trinta) dias corridos para interporem recursos perante a
SEAS.
Art. 39 - Para o ciclo do ICMS Ecológico de 2023, com relação ao
Conselho Municipal de Meio Ambiente, os Municípios deverão enca-
minhar cópia de, no mínimo, duas atas de reunião do ano anterior.
Art. 40 - Caso a unidade de conservação tenha sido criada antes de
2022 e não tenha sido avaliada em anos anteriores devido a descum-
primentos na documentação comprobatória, o Município terá até o dia
31 de março de 2023 para sua adequação aos termos do art. 10.
Art. 41 - Para o ciclo do ICMS Ecológico de 2024, aqueles municípios
que dispõem corretamente em aterros sanitários, mas que retrocede-
rem para disposição em vazadouro por mais de 03 (três) meses du-
rante o ano, não receberão pontuação no tema “Resíduos Sólidos” no
ICMS Ecológico, ainda que realizem sistema de coleta seletiva, sis-
tema de coleta de óleo vegetal e destinação em aterro sanitário nos
demais meses do ano.
Art. 42 - A partir do ciclo do ICMS Ecológico de 2025, os municípios
que destinarem os resíduos sólidos urbanos em vazadouros não re-
ceberão pontuação no tema “Resíduos Sólidos”, ainda que realizem
sistemas de coleta seletiva e sistema de coleta de óleo vegetal.
Art. 43 - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as Resoluções Conjuntas SEAS/INEA n° 66, de
18 de março de 2022, e nº 70, de 26 de abril de 2022.

Rio de Janeiro, 31 de março de 2023
THIAGO PAMPOLHA GONÇALVES

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade Interino
LEONARDO DAEMON D'OLIVEIRA SILVA

Presidente em Exercício do Conselho Diretor
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SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEAS Nº 157 DE 29 DE MARÇO DE 2023
DESIGNA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
PARA AS LICITAÇÕES NAS MODALIDADES
PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, NO
ÂMBITO DO PROGRAMA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - PSAM E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE - SEAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, que
lhe confere o art. 148 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e
tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Fe-
deral nº 10.520/2022, combinados com o art. 26 do Decreto Estadual
nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o disposto
nos autos do Processo SEI-070028/000021/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Pregoeira e a Equipe de Apoio para as Licitações
nas modalidades de Pregão Eletrônico e Presencial do Programa de
Saneamento Ambiental - PSAM, com mandato de 1 (um) ano, da se-
guinte forma:
Pregoeira: Fabiana da Cruz Barreto Machado - Id. Funcional nº
5098442-0.
Equipe de Apoio:
Emerson Romão da Silva - Id. Funcional nº 51042509.
João Leandro de Oliveira Filho - Id. Funcional nº 5006866-0.
Suplente da Equipe de Apoio: Elisângela Vieira Alves da Silva - Id.
Funcional nº 2028792-5.

Art. 2º - Será dado conhecimento da presente Resolução ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de
Fazenda.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023
THIAGO PAMPOLHA GONÇALVES

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
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SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 30/03/2023

PROCESSO N° SEI-070026/000048/2023 - A U TO R I Z O a inexigibilida-
de de licitação, em conformidade com o art.26 da Lei Federal nº
8.666/93, no valor de R$ 36.993,00 (trinta e seis mil novecentos e
noventa e três reais), em favor da FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS,
referente ao Curso A Nova Lei de Licitações e Contratos Administra-
tivos, com fundamento no art.25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DESPACHO DO SECRETÁRIRO
DE 05/04/2023

PROCESSO N° SEI-070026/000048/2023 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº
8.666/93, no valor de R$ 36.993,00 (trinta e seis mil novecentos e
noventa e três reais), em favor da FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS,
referente ao Curso A Nova Lei de Licitações e Contratos Administra-
tivos, com fundamento no art.25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93
nos termos da autorização do Ordenador de Despesa desta SEAS.

Id: 2470280

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
FUNDO ESTADUAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

E DESENVOLVIMENTO URBANO
CONSELHO SUPERIOR

ATO DO VICE-PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO EXECUTIVA FECAM Nº 349
DE 05 DE ABRIL DE 2023

APROVA PROJETOS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO FUNDO ES-
TADUAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO
URBANO - FECAM, na 175ª Reunião, realizada em caráter ordinário
em 05 de abril de 2023, e no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Regimento Interno deste Conselho, e tendo em vista o
constante no Processo nº SEI-070026/000103/2021;DELIBERA:
Art. 1º - Aprovar os projetos abaixo discriminados, a ser custeados a
fundo perdido com recursos FECAM, nos termos do item I do Manual
de Operações do Fundo, totalizando R$ 26.880.420,45 (vinte e seis
milhões, oitocentos e oitenta mil quatrocentos e vinte reais e quarenta
e cinco centavos).
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